
ESTADO DO MARANHÃO
PREFE]ÍURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAI DE PTANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECE]TA E PATRIMÔNIO

PÚBtrco

Und 3.000

v
SATÚÍAWzA

DOPARUAffi

R,
171.000,m

\Y
ATA DE REG|STRO DE PREçOS 045/2023

Pregão Eletrônico O2O / 2023

A PreÍeiturâ Municipâl de Santa Luzla do Paruá, inscrlte no CNPJ n" 12.511.093/mO1{)6, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - centro - Santa Luzle do ParuálMA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por Fláüo José Padilha de Almeida, nos termos da Lei Federal n'
10.520, de 17 de julho de 2OO2, e nas disposiçôes contidas no instrumento convocatório do(a) Pregáo

Eletrônicc O2A/2O23, PROCESSO AOMINISTRATIVO N' 031,/?023, resolve registrar os preçcs das empresas

classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima referido, homologado no dia 28108/2023, com

validade da ata do registro de preços até 28 de Agosto de 2024, conÍorme conste no Anexo l, que passa a fazer
parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: ROSILENE F SOUSA

COMERCIO LTDÀ CNPJ n' 01.72&8ó2l0m1-0ó, eorn sede à AVENIDA JOAO MORAIS DE SOUSA,'279, CENIRO,

65.272-ú0,Santa Luzla do Paruá/MA, representada neste ato por ROSILENE FERREIRA SOUSA. Esta(s)

Empresa(s) essume(m) o compromisso de fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificações,

quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que

se seguem:

1. Í)oOBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Termo

de Referência - Anexo l, do Edital.

Item Descrlção

ESPECIFICAçÔES E ÍTENS DA ARP

Mârcâ Unidade Quent. vrlorunlt. Rl Íotrl
CONJUNTO (FARDAMENTO ESCOLAR ENSINO

INFANTIL) CÂMISA GOLA REOONDA, EM

RIBANA REBATIDA NA COR BRANCA, MALHA

PV NA COR AZUL ROYAL COM DETALHE

BRANCO EM MALHA PV NA FiENTE COI,í

LOGOMARCA DA ADMINISTRAÇÁO

MUNICIPAL E NAS COSTA O SRÀSÃO DO

MUNICÍPIO EM PINTURA SIIX SCREEN,

coMPosçÃo DA MAT.HA: 67% PO ÉÍER E

33% VI5COSE TAMANHO VARIADOS , SHORT

EM MAIHA HELANCA COLEGIAL COR AZUL

ROYAT COM CóS REEATIDO COM 3 COSTURA

coM EúsÍtco oE 35cM. coM 3 ÚEls NAS

LAÍERAIS NAS CORES BRANCO , AZUL CELESTE

E BRANCO COM TOGOMARCA DA

ADMINISTRAÇÃO NA PERNA ESQUERDA EM

PINTURA SILK SCREEN COMPOSIÇÃO DA

MALHA : 100P.4 POLIAMIDA , TAMANHOS

VARIADOS

JOGOS DE EqUIPAGEM COM 1ó CAMISAS E

16 SHORTS PERSONALIZADOS EM MALHÀ DRY

FIT E5PECIAI ESTAMPADA EM SUBLIMAçÀO

ÍOTAL COM NUMERAçÃO FRENTE E COSÍA

TAM INFANTIT E JUVENIL

JOGOS OE EQUIPAGEM COM 20 CAMISAS E

Jogo Rt 1.195,00 R3 47.800,

logo R$ 1.195,m R$ 47.800,00

1 R$ 57,00

3 &

/|{)

PrÊÍcituÍâ Muni.ipel dc sânta Luzia do Paruá - MA I cNPJr 12'511'093/0001'0ó
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20 SHORTS PERSONALIZADOS EM MALHA DRY

Ftr EspEctAL ESTAMPADA EM suSUMAçÃo
ToTAL coM NUMERAçÃo FRENTE E cosTA
TAM INFANTO E ADULÍO

CAMISA GOLA ESTITO 'V', EM RIBANA
REBAÍIDA NA COR BRANCA, MALHA PV EM
CORES COM PINTURA SILI( SCREEN NA
FRENTE E COÍA COM AS LOGOMARCAS DO

vuNtcíptos E Dos pRoGRAMAs DA
SECRETARIA MUNICIPAL
soLrctTAN"rE,coMpostçÂo DA MALHA : ó
ALGoDÃo E 33% vtscosE TAMANHoS
P,M,G,GG

CAMISA @LA POIO, EM MALHA PIQUET EM
coREs pERsoNALtzÁDA EM SUBUMAçÃo
FRENTE E COÍ4, MALHA ESPECIAI COM
LOGOMARCAS DOS PROGRAMAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANTE,

TAMANHOS P.M.G.GG

LENçoL LUVA coM EúsÍco EM PERCAT-

1oo% ALGoDÃo 1.,íox2oo coM Loco EM

SILK COR AZUL ROYAL PARA LEITO ADUTTO

LENÇOL EM PERCAL BRANCO PARA COEERIA,
0,80x1,00 coM Loco s .Í

Veloí Total

Und

Und

Und

Und

500

300

250

100

Rl óó,m Rt 19.80O,m

R$ 70,00 R$ 17.500.00

R9 ó8,0O

§ArwÁ rJtza
DIO PARUAffi

R$ ó.800,00

R' 327.7(x),00

14

20

22

2. DA vrcÊNctA
2.1. A ü8ência da prcsente Ata será dê 12 (doze) meses a partir dâ detà de homologàção e da assinatura da

Ata de Registro de Preços.

2.2. Nos termos da Lei, a PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os objetos cujos preços nela

estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especÍfica, assegurando-se, todavia, a

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condiçóes.

3. m coitTRÂTo E coNDçÕEs DE FORNECTMENTO

3.1. A sontratação com oÍs) fomecedo(es) reghtrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio de

emissão da ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail insütucional.

3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contada a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Feturamento,

3.3. O(s) serviço(s) será(ã«.r) efetuado(s) no horári«'l e endereço determinado no Anexo ldeste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conÍorme previsão do Edital, que precedeu a Íormalização desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especiÍicaçóes ou condiçôes exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.ó. Ceso haja discordância entre as especificaçôes dos itens com aqueles do sistema LIcITANET (lista de itens),

prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l.

Frrídura Msnldeal d.sad: tuEla de F3Íuá - MA I cl'Pl 1451L0,3/0001{ó
Avenida PÍofessor João MoÍaes de SouÉa, n" 355, Centro - CEP 65'272{0, Santa Luzia do Paruá, Maranháo, Brasil
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4. oe wrrzeçÃo oÂ ATA DE REGlsrRo DE pREços

4.1. A presente Ata de Registro de fieço, durante zua validade, poderá ser usada pelo Órgáo Gerenciador
(OG), a Prefeitura Municipal dc Sentâ Luzla do Paruá, para aquisiçôes do respectivo objeto, por qualquer

órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justiticada a vantagem.

5. DOPREçOEDOPAGAMENTO

5.1. O(s) preçoÍs) ofertado{s) peía(s) Empresa{s) simatária{s) da presente Ata de Registro de Preço é{são) o(s)

especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar ne Ata de Julgamento e constante(s) do

Anexo I desta Ata.

5.2- Em cada Íornecimento decorrente desta Ata serão observados quânto âo preço, às cláusulas e condições

constantes do Editâl que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

6. DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ó.1. O Rêgisto de Preço podêrá ser cancelado nas seguintês hipóteses:

6.1.1. De Íorma automáüca:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipalde Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

6.1.2. Do registro do Íornecedor:

a) O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo

específico, assegwado o contr:ditorio e a :rnpla defesa.

ó.1.3. A pedido do fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de

Íorça maior;

b) ô seu preço registrado se torna, comprovadamente, inexequivel em ÍunÇão da elevação dos preços do

mercado dos insumos que compôem o custo do produto.

ó.1.4. Pela Adminlíração, unllateralmente, quando:

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o Íornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar supeiior àqueles

praticados no mercado;

c) o Íornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação tecnica exigida no procedime

licitatório;
d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas:

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

iHlitura MuíiHpàl de s.ntà Luda do Paruá - MA I Ct{P} 12.51t.qrt/@í4ó
Avenida PÍoÍcssoi João MoÍaca de Souse, n' 355, CentÍo - CEP ó5.272{m, Sânta Luzla do Paruá, Maranhão, Brãsil

wryw.santaluriadoparua.ma.gov.br
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f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da ordem de

Fornecimento, sem justiticaüva aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusar-sê a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prezo

estabelecido, sem justificaüva aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

i) houver a decretação de falência ou a instauraçáo de insolvência civil;
j) houver o descumprimento do disposto no inciso )O0(lll do artigo 7' da Constituição Federal, que

prorbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores

de 1ó anos, salvo na conriição de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

l) houver a prática de âtos gue prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

ó.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas do subitem ó.1.4

desta Ata, será Íormalizada em processo próprio e comunicada, preferencia lmente por meío eletrônico, ou, na

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.

ó.3. A(s) solicitação(óes) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do(s)

preço(s) r'egistrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) iunto ao órgâo Gerenciador que terá, no

mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emíssão de parecer, nâo sendo facultado ao fornecedor

suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de

cancelamento.

a) Caso a Administração emite parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justiÍicativa(s) do(s)

fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s):

b) Caso a Administreção emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7, DASSANçÕES

7.1. A §ànÉo de suspensão temporária de paniclpação êm licitaÇão e impêdimênto dê contrater com à rêdê
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:

7.1.1. náo execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrateção;
7.7.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da liciteção;
7.1.4' demonstre não possuir idoneidade pare contrater com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do paruá
em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1'5- convocado dentro do prazo de validade da sua proposh, não celebrar o contrâto.;
7.1.ó. deixar de entregar a documentação exigide para o certame;
7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame:

prcí€ltura Munlctpal dc Santa Luzla do pãruá _ MA Í cNpr: 12.51I.0,3/.IOOOI{ó
avenld. Proícs'ro. João Morâês de sousâ, n' 355, centro - cEp 65.272{Do, santâ Luria do paruá, Maranhão, Brasil

www.sântaluziâdoparua.ma.tov,br
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7.1.8. ensejar o reterdamento da execução do objeto da licitação;

7.7.9. não manüver a proposta;

7.1.10. falhar ou fraudar na execuçâo do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública

previstos nâ Lei 72.A46/2073.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.3. Considera-se comportãmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçâo, quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de Iances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Sânta Luzia do Paruá poderá,

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sançôes:

| - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveís, quando

houver aÍastamento das condições contratuais ou condições ternicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização do PÍeÍeitura Municlpal de Santa Luzia do Paruá;

ll - Multa, na seguinte forma:

a) de O,2o/o (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de âtraso, no

caso de descumprimento do prazo previsto pâra entrega;

bl de O,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não

devolução de reÍerido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Note de Empenho;

d) de 1,07o (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto contratado.

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1" Sê à multâ eplicadà Íor superior ào veloÍ dã gãrànÉà prestadâ, quando houver, além da pêrda destâ,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 20 As sanções previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll,

devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias

úteis a contar da noüficação da instauração do processo administrativo para epurãção de descumprimento de

obrlgação contratual.

7.5. Atrasos cujas justificativas seiam aceitas pelo contrâtante e comunicadas ântes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total ou
parcia knente da multa.

7.ó. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual perÍodo, sem prejuízo das muhas
previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais.

Pr€feitura Municipal de Santâ Luzia do peruá - MA I CNprr 12.511.093/0001{ó
Avenida PÍoÍessor roão MoÍaes de sousa, n" 35s, centro - cEp 6s.272o, santa Luzia do paruá, Maranhão, grasil

www.santaluziâdoparuâ.ma.gov.bÍ
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7.7. A apliceção des sânçôes previstas neste Editâl náo exclui â possibilidede de apliceções de outras, previstas

em Lei, inclusive a responsebilização do íornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

7.8. A autoridade competente, ne aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da çonduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8. DA ADESÂO À ATA DE REGTSTRO rx PREçOS

8.1 - A Atà dÊ Registro dê PrêÇos, durante sua vàlidàdê, podêrá ser utilizada por quàlquêr órgâo ou enüdàde

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitâdas, no que couber, âs condiçôes e âs

regras estabelecidas na Lei n.'8.óó6, de 1993;

8.2 - Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigaçôes antcriormente assumidas com o órgào gerenciador e órgãos participantes;

8.3. As aquisições ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgâo ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registredos

na ata de registro de preços para o orgão gerenci:dor e órgãos participantes;

8.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quanütativo de cada

item Íegistrado na ata de registro de preços pare o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos náo participantes que eventualmente aderirem;

8.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pegueno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n." 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesào caso o

valor de contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão

gerenciador e particípantes ou já desünadas à aderentes anteriores, não ultrepasse o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n' 2957 /2077 - Pl;
8.ó. Ao órgão não participante que ederir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventueis penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulãs contratuais, em relaçáo

as suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7. Após a autorizâção do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solkitada eÍn até o prazo de ügêrrcia da Ata de Registrc de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efeüvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nào
participante.

9. DA FISCALIZAçÃO DAS CONDrcÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. A execução do Contrâto será acompanhada e Íiscalizada pelo fiscai de Contretos Administrativos da
PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrência
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas
defeitos observados;

PrÊtêltura Munlcipel dê Santa Lutla do paruá _ MA I CNPJ; 12.s11.093/oOOl{ó
avênida Proú€§soí João Mories de sousa, n' 3ss, centro - cÊp 65.272{00, sâ e Luda do paruá, Maranháo, Brasír

www.santaluzladoparuâ.me.tov.br
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10. DOS CASOS FORTUTTOS OU DE FORçA MATOR

10. t. serão considerados casos fortuitos ou de í1orçe mâioy, para efêito dê Ganúelam€nto de reBistro de preço,

prorrogação de prazos ou a não aplicação de sançóes, os inadimplementos decorrentes das situaçôes a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que saüsfatoriamente
justificados e devidamente comprovados pela contretada e comunicadas ao Órgáo Gerenciador:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

e) outros câsos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n".
70.406/2ú2],.

11. DOS CASOS OMTSSOS

11.1. os cãsos omissos serão rcsoMdos de acordo com a Lei n" 10.520, de 17 de iulho de 2002.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermédio de

instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro

instrumento similar.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos perticipantes, Preferencialmente pelo

portal COMPRASNET.

11.4. As âquisiçóes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por óígào ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12. DAs D|SPOS|çÕES FtNAtS

12.1. lntêÊrâm êste Atâ, indêpêndêntêmêntê dê süâ trânscrição, ü Editâl ê seus ânêxos do(a) Pregão

Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certeme e

demais elementos do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execuçáo desta licitação serão dirimidas no Foro de
Santa Luzia do Paruá - MA, com exclusào de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente Ata, que lida e achada conÍorme, vai assinada pelos Representantes do órgão Gerenciador, das
Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes.

Santa Luzia do Paruá - MA, 28 de Agosto de 2023

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

PrcÍcitura Munlcipal de Santa Luzia do paruá - MA I CNpJr 12.511.093/mO1_0ó
Âvenrda ProÍe550Í roâo MoÍae§ de 50u5a, n' !55, ccntro - EEp 65.272@, sant, luzrâ do paruí, Maranàáo, &a!Í

www.sântaluzlâdoparua.ma.gov.br
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PrsÍeltura Munldpal dc Santa Luzla do paruá _ MA I CNprr 12.511.093/mo1{ró
Avênida ProÍesso' João Morãês de sousa' n' 355, centro - cEp ó5.272-ooo, santa Luzia do paruá, Maranhão, Brrsil
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do Estado do Matanhâo no dia 05/09D023

- DOS PntZOS
- Por fim, segue anexo tabela com as novas datas,

I

I

rr*e . aMla.Éo do EiEd. d6 r«@ d. É.r d. nm'5iáo

)lvJrà(io do iédt dô FÉl
rouà(;o dt fméo . ouàrn.!d!

E. para que chegue ao conheclmento de todos, é expedldo o presente
Edital.

santa Filomêna do Maranhão-MA,28 de agosto de 2023.
sÂrouÂo BAnBosÂ DC sousa
PrGÍêlto
FRA'{C19CO SALES DE OL]VÊIRÂ
sêcrctárlo Munlclpal d. CuJtur., ,uv.ntudê, Espodr G Lazcr

Publicado por WILSON LUCAS CAUPOS PEDR0SA

Código identifr cador: 68 67 82 33 ec4b17 9 c I 847 2 be6d2 a647 99

PRÊFEITURÁ MUI{ICIPAL DE SAIITÂ LUZIÂ DO PÁRUA

ÉxTR TO DÂ ATA DE REG|SÍnO DE PREçOS t{r 04512023

ÉXri rO OA ATA Df IEG.STRO DE PIEçOS r Oi§ê023

DÂD05 DO FROCESSO DE ORIGEM
N' PROCESSO ADMINISTRATIVOI 031/2023

NO PROCESSO DE CONTRATAÇÂO: 020t2023
i,! o 0aLloao É: Preqào Eletrônico

0RGÀO GERENCIADORi SecretaÍia Municipal de PIaíejamento, administraçà0, Finanças, Receita e Patrimônio Público

oRGAO(S) PART|CIPAt'lTt( S):

OBIETOI

Registro de preç05 paÍa futura e eventual contratação de empresa especializada em
fometimento de fàrdâmentos, (alças, camisas. len!óis hospitalares eht.e outtos paÍa supÍir as
neressidades das se(Íetarias municipais de Santa Luziê do Paruá/ilA,

VALOR ÍOTAL REGISTRÀDO R$ 327.700,00 (trezentos e vinte e sete mile setecehtos íeais)

VIGÊNCiA INICIAL: 28 de aqosto de 2023
VIGENCIA FINALJ 28 de aqosto de 2024

DADOS DO ÓRGÁO GÉRENCIADOR

NOME:
E€cretaria uni(ipaldePlanejamento, I
hdministração, Flnanças, Receita e ICN
FatÍimônio Riblico I

2.5r1,093/0001-06

-oGRADoURo: hvenrda ProfessorJoáo Moraes de sousa, 355 lBAlRRo. lCentro

CIDADE Fanta Luzia do Paruá lesnoo, [raranhão
REPRESEMTANTE: lFlavioJosePadilhadeAlmeida lcer lt tz.z't t.zstst

DÀDOs DO BENEFICIÂRIO

RAZÀO SOClAr-: F,O5|LENE F SOU5A COMERCTO LTDA lCerrCNq: 101.728.862/0001{6
ENDEREçO: [vrlrorloro r,rous oE sousa, 27e Barnno, lcrrrno
CIDADE panta Luzra do Paruá lesnoo, paranhão

CONTAÍO: l(9s) 3664-23r8 le.UAlt-: hmail@email.CoM
REPRESENTAN'TE: hOSTLENEFERRETRASOUSA lcpr laoo.l:s.aor.ea

DOS ]TENS RE6ISTRADOS

E ITEXS DA ÂRP

Unit.G!ilEil

,s www.famem.org.br n

sáo LUís, QUARÍA + 30 DE ACOSÍO DE 2023 * ANO XVll r e 3176
lssN 2763"860X
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I

CONJUNTO (FÀRDAITIENTO ESCOT R ENSINO

NFAMNL) CÁMI5A GOLA REOONDÀ EM RIBANA
REBAÍ|DA NA COR BRANCA, MALHA F/ NA COR
AZUL ROYAL COM DETALHE BRAI'ICO EM MALHA
PV NA TREI{TE COM LOGOMARCA DA
ADMTMS'rRAçÃO MUNICIPAL E NAS COSTA O
BRASÃO DO MUNICIPIO EM PINTURÀ SILK
scREEN, COMPOSçÀO DA MAtfiA: 67%
POLIESTER E 33% VISCOSE TAMANHO VARIADOS

, SHORT EM MALHA HELANCA COLEGIAL COR
AZUL ROYAL COM CÓ5 REBAIIDO COM 3
cosTrjRÂ coM Eúsnco DE 35CM, COM 3 ViErS
NAS LATERÂIS NAs CORES BRAI'ICO , ÂZUL
CEI.-ESÍE E BRÂNCO , COM LOGOMARCA DA
ÀDMINISTRAÇÂO NA PERNA ESQUERDA EM

PTNTURÂ S|LK SCREEN , COi,tPOStçÀO DA MAtltA
: 100% POUAIiIDA , TAMANHOS VARIADOS

Und t.000 R5 57,00 R$ 171.000,00

3

IOGOS DE EQUIPAGEM COM 16 CÂMIsAs E 16
SHORTS PERSONAUZADOS EM MALHA DRY FÍT
E§PECIAL ESTAMPADA EM SUBUMAçÃO TOTAI.
coM [ur,rERAçÃo tRErlTE E COÍA TAÍyl

INFAI\ML EJUVENIL

logo 40 Rg 1.195,00 R$ 47.800,00

5

IOGOS DE EQUIPAGEM COM 20 CAMISAS E 20
SHORTS PERSONAI,IZADOS EIV üALHA DRY TÍI
ESPECITAL ESTAII.IPADA EI,I SUBUMAÇÂO ÍOTAI.
COM NUMERAçÀO FRENTE E COSIA TAM
INFANTO E ADULTO

logo 40 Rr 1.195.00 R$ 47.800,00

10

CAMISA GOLÂ ESNTO "V", EM RIBANA REEATIDA
NA COR BRANCA, MALHA PV EM CORES COM
PINTIJRA SILK SCREEN NA fRENTE E COSTA COM
AS LOGOMARCÀs DO MUNICiPIOS E DOS
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAT

souclrÂNTE,coMPoslçÃo DA i,rÀLHA : 67%
ALGODAO E 33% VISCOSE TAMAI'IHOs P,M.G.GG

und 500 R$ 34,00 R$ 17.000,00

L4

CAMISA GOLA POLO, EM I'ALHA PIQUET EM
CORES PERSONAUZAOA EM SUBUMAç,ÃO
FRENTE E COÍ4, MATHA ESP€CIAL COM
LOGOMARCAS DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA
MUNICPÂT SOUC]TANTE, TNTANHOS P,M,G,GG

Und 300 Rs 66,00 R§ 19.800,00

20
LENçOL LUVA COr,r EúSICO EM PERCAL 100%
ALGODÃO 1.4OX2OO COM LOGO EM SILK COR
AZUL ROYAL PARÂ LETTO AOULTO

tJ nd 250 R5 70,00 R117.500,00

22
LENçOL EM PERCAL BRANCO PARÀ COBERTA.
0,80x1,00 coM LoGo stLK

Und Rt 68.00 Ri 6.800.00

Valor Total R$ 327.700,00

Santa Luzia do PaÍuá. MA,29 de agosto de 2023

ÀS5INAÍURÀS

PELA GERENCIÂDORA FELÂ BE EFtctÁRta

FlavioJosé Pôdllha dê Àmeida
s€(rutáÍio Munlclpal de Planeiamento, Administràção e Finatsâs
003202r

SIIENE FERREIRA SOUSA

Públicado por WyI,LYAM PltlHElRO RODRIGUES
Código identifrcador 0P2B01fe7 6bec4cÍ067tuda8a752e5

EXTR TO DA ATA DÊ RÊG|STRO DE PREçOS ]{e 046/2023

EXTRATO DA ÂTÂ OE REGTSTRO DE PREçOS Nr 046/202!
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712023

012023
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amento, AdministIaecretaria l.lunici al deP o, Finan as, Re(eita e Patrimônio Público
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